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ATA

Data: 2.8.2022

Horário:14h - Sala 807 Torre I TJSC e via teams

Relatoria: Rafaela Carla Vitorino

Relação de Membros presentes: Conforme lista de presenças anexa.

 

RELAÇÃO DE MEMBROS PRESENTES:  

Des. Júlio César Machado de Melo Presidente CPEAMAS-SG

Desa. Hildemar Meneguzzi de Carvalho CPEAMAS-SG

Dra. Eliane Alfredo Cardoso de
Albuquerque CPEAMAS-SG

Rafaela Carla Vitorino CPEAMAS-SG

Ana Paula Schmitt da Silva CPEAMAS-SG

Liara Mirna Souza Nunes da Silva CPEAMAS-SG

Ingrid Hellen Petermann CPEAMAS-SG

Carolina Diamantaras Ribas Pereira CPEAMAS-SG

Rosilene Aparecida da Silva Lima CPEAMAS-SG

Michelle de Souza Gomes Hugill voluntária CPEAMAS-SG

Arthur Pieper Neto voluntário CPEAMAS-SG
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Aberta a reunião, ausente a servidora Carolina dentre os integrantes
da CPEAMAS SG. Desembargador Júlio desejou boas-vindas a todos os integrantes.

Com o novo grupo formado, identificou-se a necessidade de indicar
nova secretária para a CPEAMAS SG, uma vez que a servidora Michelle passará a
atuar como voluntária na gestão em curso. Dentre os participantes, a servidora Liara
Mirna aceitou o encargo.

A servidora Rafaela informou que o servidor Arthur apresentou relação
de todos os atendimentos e procedimentos realizados na gestão anterior. O grupo
definiu pela alocação do arquivo na equipe da ferramenta teams. Ainda, se definiu
que todas as notícias serão autuadas no Sistema de Eletrônico de Informações (SEI!)
para permitir emissão de estatísticas e acompanhamento das notícias por todos os
integrantes. Para os atendimentos do ano anterior que não tenham sido criados
processos no SEI!, serão iniciados para fins de registro. Doravante, todos as notícias
serão inseridas no SEI!.

Sobre os atendimentos, a Dra. Eliane se comprometeu a elaborar fluxo
do tratamento das notícias recebidas na CPEAMAS, para facilitar o entendimento.

A Desembargadora Hildemar esclareceu que a norma vigente prevê
um juízo de admissibilidade pelo Presidente da CPEAMAS. Também a
Desembargadora apresentou folder da campanha PJSC SEM ASSÉDIO para
divulgação preventiva das ações da CPEAMAS e sua política. O grupo definiu pela
entrega do material em setembro próximo, com a finalidade de integrar as ações do
Setembro Amarelo e para que a pontuação referente à Justiça em números do CNJ
entre para o próximo ano.

Ainda, a Desembargadora informou que estão abertas inscrições para
o Curso de Prevenção ao Assédio e Discriminação e convidou todos os integrantes a
participarem da capacitação. A servidora Ingrid destacou que se o curso pudesse ser
aproveitado para a promoção por aperfeiçoamento. A servidora Michelle destacou
que não foi possível nesse primeiro curso, mas nada impede a complementação
deste no futuro. Ainda, Desembargador Júlio irá solicitar à Comagis o reforço para
inscrição de todos.

O Desembargador Júlio questionou a respeito do projeto de visita às
comarcas para apresentação da CPEAMAS. Desembargadora Hildemar destacou a
necessidade de autuação de SEI específico para validação pela Presidência. Estima-
se que seja possível visitar uma comarca no semestre em curso e desde logo se
escolheu a Comarca de Joinville. O projeto piloto de visitação permitirá definir as
regras para as próximas visitas.

Desembargadora Hildemar convidou todos os integrantes a elaborar
frases para criar campanha similar ao Sementes de Bem -Estar.

A servidora Rafaela informou que apresentou notícia a partir do email
da CPEAMAS SG e solicitou o encaminhamento do fato, em especial porque
entendeu se tratar de atitude discriminatória com colaboradores da DIE e não
necessariamente situação de assédio. Será autuado processo para avaliação.

A servidora Michele destacou ainda situação de servidora da Comarca
de São Domingos que não tem notícia formalizada para CPEAMAS, em especial
porque o assunto que a aflige é objeto de processo administrativo disciplinar. Muito
embora não seja de alçada da CPEAMAS, Desembargadora Hildemar se prontificou a
realizar atendimento para acolhimento da servidora.

Por fim, a próxima reunião do grupo ficou agendada para o dia
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14/9/2022.
Ata validada pelo grupo. Dispensadas assinaturas.

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Carla Vitorino, TÉCNICA
JUDICIÁRIA AUXILIAR, em 19/08/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 6511259 e o
código CRC 6D51F34C.
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